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1. DIREITO CIVIL 

 

1.1 Ação de usucapião. Efeitos da decretação da falência. Patrimônio afetado como um 

todo. Usucapião. Interrupção da prescrição aquisitiva. Massa falida objetiva. Art. 47 do 

DL n. 7.661/45. Inaplicabilidade: 

 

Na hipótese de inexecução do contrato, revela-se inadmissível a cumulação das arras com a 

cláusula penal compensatória, sob pena de ofensa ao princípio do non bis in idem. 

Cinge-se a controvérsia acerca da impossibilidade de cumulação da cláusula penal 

compensatória com a retenção das arras. Inicialmente, cumpre salientar que a cláusula penal 

constitui pacto acessório, de natureza pessoal, por meio do qual as partes contratantes, com o 

objetivo de estimular o integral cumprimento da avença, determinam previamente uma 

penalidade a ser imposta ao devedor na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, 

ou de cumprimento desta em tempo e modo diverso do pactuado. Nos termos do art. 409 do 

Código Civil de 2002, a cláusula penal, também chamada de pena convencional ou simplesmente 

multa contratual, pode ser classificada em duas espécies: (i) a cláusula penal compensatória, 

que se refere à inexecução da obrigação, no todo ou em parte; e (ii) a cláusula penal moratória, 

que se destina a evitar retardamento no cumprimento da obrigação, ou o seu cumprimento de 

forma diversa da convencionada, quando a obrigação ainda for possível e útil ao credor. Quando 

ajustada entre as partes, a cláusula penal compensatória incide na hipótese de inadimplemento 

da obrigação (total ou parcial), razão pela qual, além de servir como punição à parte que deu 

causa ao rompimento do contrato, funciona como fixação prévia de perdas e danos. Ou seja, 

representa um valor previamente estipulado pelas partes a título de indenização pela 

inexecução contratual. De outro turno, as arras se relacionam à quantia ou bem entregue por 

um dos contratantes ao outro, por ocasião da celebração do contrato, como sinal de garantia 

do negócio. De acordo com os arts. 417 a 420 do Código Civil de 2002, a função indenizatória 

das arras se faz presente não apenas quando há o lícito arrependimento do negócio (art. 420), 

mas principalmente quando ocorre a inexecução do contrato. Isso porque, de acordo com o 

disposto no art. 418, mesmo que as arras tenham sido entregues com vistas a reforçar o vínculo 

contratual, tornando-o irretratável, elas atuarão como indenização prefixada em favor da parte 

"inocente" pelo inadimplemento do contrato, a qual poderá reter a quantia ou bem, se os tiver 



 

 

recebido, ou, se for quem os deu, poderá exigir a respectiva devolução, mais o equivalente. 

Outrossim, de acordo com o que determina o art. 419 do CC/02, a parte prejudicada pelo 

inadimplemento culposo pode exigir indenização suplementar, provando maior prejuízo, 

"valendo as arras como taxa mínima", ou, ainda, pode requerer a execução do acordado com 

perdas e danos, se isso for possível, "valendo as arras como o mínimo da indenização". Nesse 

contexto, evidenciado que, na hipótese de inadimplemento do contrato, as arras apresentam 

natureza indenizatória, desempenhando papel semelhante ao da cláusula penal compensatória, 

é imperiosa a conclusão no sentido da impossibilidade de cumulação de ambos os institutos, em 

face do princípio geral da proibição do non bis in idem (proibição da dupla condenação a mesmo 

título). 

REsp 1.617.652-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 26/09/2017, DJe 

29/09/2017 

 

1.2 Ação indenizatória. Roubo de motocicleta. Emprego de arma de fogo. Área externa de 

lanchonete. Estacionamento gratuito. Fortuito externo. Súmula n. 130/STJ. 

Inaplicabilidade: 

 

A incidência do disposto na Súmula 130/STJ não alcança as hipóteses de crime de roubo a cliente 

de lanchonete, praticado mediante grave ameaça e com emprego de arma de fogo, ocorrido no 

estacionamento externo e gratuito oferecido pelo estabelecimento comercial. 

A matéria devolvida ao conhecimento do STJ se limita a definir se há responsabilidade de 

lanchonete por roubo de motocicleta ocorrido nas dependências do estacionamento mantido 

pelo estabelecimento, quando o consumidor retornava a seu veículo após a refeição. Sobre o 

tema, cumpre salientar que, a teor da Súmula 130/STJ "A empresa responde, perante o cliente, 

pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em seu estacionamento". Ocorre, porém, 

que o caso em apreço não se amolda à orientação expressada no aludido enunciado sumular, 

porquanto não se trata aqui de simples subtração (furto) ou avaria (dano) da motocicleta 

pertencente ao autor, mas da subtração desta mediante grave ameaça dirigida por terceiros 

contra sua pessoa, ou seja, verificou-se a ocorrência do crime de roubo, que foi praticado, 

inclusive, com emprego de arma de fogo, o que evidencia ainda mais a inevitabilidade do 

resultado danoso. Como consabido, o art. 393 do Código Civil de 2002 elenca a força maior e o 



 

 

caso fortuito como causas excludentes do nexo causal e, por consequência, da própria 

responsabilidade civil. O parágrafo único do mencionado dispositivo, por sua vez, dispõe que 

ambos se configuram na hipótese de fato necessário, cujos efeitos se revelem impossíveis de 

evitar ou impedir. A ideia que subjaz é, por isso mesmo, a de que o "agente" não deve responder 

pelos danos causados na hipótese em que não lhe era possível antever e, sobretudo, impedir o 

acontecimento. Destaca-se também que não se pode comparar a situação em apreço com a de 

estacionamentos privados destinados à exploração direta de tal atividade ou a daqueles 

indiretamente explorados por grandes shopping centers e redes de hipermercados. Nesse 

aspecto, cumpre observar que, no primeiro caso - relativo a demandas indenizatórias 

promovidas em desfavor de empresas voltadas especificamente à exploração do serviço de 

estacionamento -, esta Corte Superior tem afastado a alegação defensiva de ocorrência de força 

maior por considerar configurado fortuito interno, haja vista serem inerentes à atividade 

comercial explorada, nessa hipótese, os riscos oriundos de seus deveres de guarda e segurança 

que constituem, em verdade, a própria essência do serviço oferecido e pelo qual demanda 

contraprestação. No segundo caso - em que figuram no polo passivo de demandas análogas 

hipermercados ou shopping centers -, a responsabilidade tem sido reconhecida pela aplicação 

da teoria do risco (risco-proveito) conjugada com o fato de se vislumbrar, em situações tais, a 

frustração de legítima expectativa do consumidor, que termina sendo levado a crer, pelas 

características do serviço agregado (de estacionamento) oferecido pelo fornecedor, estar 

frequentando ambiente completamente seguro. No caso concreto, nenhuma dessas 

circunstâncias se faz presente. Afinal, pelo que se pode facilmente colher dos autos, o autor foi 

vítima de assalto na área de estacionamento aberto, gratuito, desprovido de controle de acesso, 

cercas ou de qualquer aparato que o valha, circunstâncias que evidenciam que nem sequer se 

poderia afirmar ser a lanchonete responsável por eventual expectativa de segurança criada pelo 

consumidor. 

REsp 1.431.606-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, por maioria, julgado em 15/08/2017, DJe 13/10/2017 

 

1.3 Embargos de terceiro. Bloqueio de valor depositado em conta-corrente conjunta. 

Solidariedade passiva em relação a terceiros. Descabimento. Comprovação da titularidade 



 

 

integral do patrimônio. Inocorrência. Penhora. Apenas da metade pertencente ao 

executado: 

 

Em se tratando de conta-corrente conjunta solidária, na ausência de comprovação dos valores 

que integram o patrimônio de cada um, presume-se a divisão do saldo em partes iguais, de 

forma que os atos praticados por quaisquer dos titulares em suas relações com terceiros não 

afetam os demais correntistas. 

O propósito recursal consiste em definir se é possível a presunção de solidariedade passiva entre 

titulares de conta-corrente conjunta perante terceiros, à luz dos arts. 264 e 265 do CC/02. Além 

disso, investiga-se o que acontece quando o titular não comprova os valores que integram o 

patrimônio de cada correntista. Para tanto, faz-se necessária a análise do contrato de conta-

corrente, uma espécie contratual do ramo do Direito Bancário, o qual regula as operações de 

banco e as atividades daqueles que as praticam em caráter profissional, isto é, pelas instituições 

financeiras. Nessa senda, importa destacar a existência de duas espécies de conta-corrente 

bancária: a individual ou unipessoal e a coletiva ou conjunta. Esta última, por sua vez, classifica-

se em fracionária ou solidária. A fracionária é aquela que é movimentada por intermédio de 

todos os titulares, isto é, sempre com a assinatura de todos. No que tange à conta conjunta 

solidária - objeto da discussão -, cada um dos titulares pode movimentar a integralidade dos 

fundos disponíveis, em decorrência da solidariedade ativa em relação ao banco. Aliás, sobre o 

ponto, a doutrina e a jurisprudência desta Corte convergem para o entendimento de que, nessa 

modalidade contratual, existe solidariedade ativa e passiva entre os correntistas apenas em 

relação à instituição financeira mantenedora da conta-corrente, de forma que os atos praticados 

por quaisquer dos titulares não afetam os demais correntistas em suas relações com terceiros. 

Com efeito, a solidariedade inerente à conta-corrente conjunta atua para garantir a 

movimentação da integralidade dos fundos disponíveis em conta bancária conjunta, e não para 

gerar obrigações solidárias passivas dos correntistas em face de terceiros. Salienta-se, porém, 

que, por força do disposto no art. 265 do CC/2002 e considerando que o contrato de conta-

corrente é atípico (sem disposição em lei), a solidariedade na conta-corrente conjunta deve ser 

expressamente convencionada entre todas as partes. Diante dessas considerações, aos titulares 

da referida modalidade contratual é permitida a comprovação dos valores que integram o 

patrimônio de cada um, sendo certo que, na ausência de provas nesse sentido, presume-se a 



 

 

divisão do saldo em partes iguais. Logo, diante da ausência de comprovação de que a totalidade 

dos valores contidos na conta fossem de propriedade de um dos correntistas, a constrição não 

pode atingir a integralidade desse montante, mas somente a metade pertencente ao executado. 

REsp 1.510.310-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 03/10/2017, DJe 

13/10/2017 

 

2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

2.1 Mandado de segurança e prazo decadencial: 

 

A Primeira Turma deu provimento a recurso ordinário em mandado de segurança interposto 

contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que reconheceu a decadência da 

impetração e a inadequação da via mandamental.  

A Turma entendeu que o termo inicial para formalização do mandado de segurança pressupõe 

a ciência do impetrante quanto ao ato a ser impugnado, quando esse surgir no âmbito de 

processo administrativo do qual seja parte, nos termos dos arts. 3º e 26 da Lei 9.784/1999 (1). 

Além disso, descartou a hipótese de inadequação da via mandamental, uma vez que a instrução 

do processo se deu com documentos suficientes ao exame da pretensão veiculada na petição 

inicial.  

Vencido o ministro Alexandre de Moraes, que negou provimento ao recurso. Reconheceu a 

decadência do prazo de 120 dias, por entender que não há exigência de intimação pessoal 

expressa na Lei 10.559/2002. 

(1) Lei 9.784/1999: “Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 

sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: I - ser tratado com respeito pelas autoridades 

e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 

obrigações; II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição 

de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas; III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais 

serão objeto de consideração pelo órgão competente; IV - fazer-se assistir, facultativamente, 

por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei.  

(...)  



 

 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a 

intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências”. 

RMS 32487/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 7.11.2017. 

 

2.2 Execução de título extrajudicial. Exceção de pré-executividade. Exclusão do executado 

do polo passivo. Interposição de apelação ao invés de agravo de instrumento. Indução 

a erro pelo juízo. Relativização da dúvida objetiva. Aplicabilidade do princípio da 

fungibilidade: 

 

O conceito de "dúvida objetiva", para a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pode 

ser relativizado, excepcionalmente, quando o equívoco na interposição do recurso cabível 

decorrer da prática de ato do próprio órgão julgador. 

Pautou-se a divergência em definir se a indução a erro, pelo próprio órgão julgador, na 

interposição de recurso equivocado, permite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

O acórdão embargado concluiu que "constitui erro grosseiro, não amparado pelo princípio da 

fungibilidade recursal, por ausência de dúvida objetiva, a interposição de recurso de apelação 

quando não houve a extinção total do feito - caso dos autos - ou seu inverso, quando a parte 

interpõe agravo de instrumento contra sentença que extinguiu totalmente o feito". Já o acórdão 

paradigma entendeu "ser possível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal quando o 

equívoco na interposição do recurso cabível decorrer da prática de atos judiciais e cartorários". 

Inicialmente cumpre salientar que a aplicação do princípio da fungibilidade recursal é possível 

nas hipóteses em que exista "dúvida objetiva", fundada em divergência doutrinária ou mesmo 

jurisprudencial acerca do recurso a ser manejado em face da decisão judicial a qual se pretende 

impugnar. Contudo, deve-se ter em mente que, assim como existem casos em que a dúvida 

impera na doutrina e na jurisprudência, há situações em que os termos em que é redigida a 

decisão pelo julgador são determinantes para a interposição equivocada do recurso. Na hipótese 

analisada, embora a decisão do juiz singular não tenha colocado termo ao processo de execução, 

o referido juiz deu-lhe verdadeiro tratamento de sentença - assim denominando-a e 

registrando-a, bem como recebendo e processando o recurso de apelação. Dessa forma, o juízo 

colaborou diretamente para o surgimento da dúvida quanto ao recurso cabível, afastando-se a 



 

 

eventual má-fé da embargante na interposição da apelação - o que legitima a aplicação do 

princípio da fungibilidade. 

EAREsp 230.380-RN, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

13/09/2017, DJe 11/10/2017 

 

2.3 Aquisição de imóvel com proventos de crime. Ocupação posterior por terceiros. 

Alegação de usucapião. Sequestro e posterior confisco do bem pelo juízo criminal. 

Prevalência sobre o juízo cível. Extinção da ação de usucapião. Perda de objeto: 

 

Há perda de objeto da ação de usucapião proposta em juízo cível na hipótese em que juízo 

criminal decreta a perda do imóvel usucapiendo em razão de ter sido adquirido com proventos 

de crime. 

Discute-se acerca da possibilidade de o juízo cível julgar ação de usucapião sobre bem 

sequestrado e, posteriormente, confiscado pelo juízo criminal, em razão de o imóvel ter sido 

adquirido com proventos de crime. No direito pátrio, a coordenação entre o juízo cível e criminal 

se dá pelo sistema da separação relativa, em que se admite, embora sem caráter absoluto, 

processos paralelos, com a possibilidade de julgamentos discrepantes. Apesar de a 

independência das instâncias ser regra, os sistemas processuais civil e penal admitem exceções, 

em que se adota o sistema da adesão, por meio do qual uma instância simplesmente adere ao 

julgamento da outra. É o caso do disposto no art. 935, in fine, do Código Civil, que exclui da 

cognição do juízo cível a controvérsia acerca da materialidade e da autoria do ato ilícito, "quando 

estas questões se acharem decididas no juízo criminal ". Exemplo da hipótese inversa é a regra 

que exclui da cognição do juízo criminal a controvérsia acerca do estado civil de pessoa, 

conforme previsto no art. 92 do Código de Processo Penal. Nessa linha de entendimento, o 

discrimen que permite excepcionar a regra da independência das instâncias, na hipótese 

analisada, é o interesse público de que se reveste o confisco. Efetivamente, a par do interesse 

do lesado em obter reparação civil, existe o interesse público de subtrair do autor do ilícito penal 

o produto do crime ou os bens adquiridos com os proventos da infração. Deveras, observa-se 

que o confisco foi previsto como efeito automático da condenação criminal (art. 91, inciso II, do 

CP), não dependendo de requerimento do lesado, podendo ser decretado de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público (art. 127 do CPP). Observa-se também, sob outro ângulo, 



 

 

que o CPP previu os embargos de terceiro como instrumento de defesa do acusado e de 

terceiros contra essa medida constritiva real (art. 130). Essas previsões normativas evidenciam 

que a finalidade da norma foi excluir da competência do juízo cível qualquer decisão sobre o 

destino do bem constrito. Nessa ordem de ideias, pode-se concluir que, após decretado o 

confisco do bem por meio de sentença penal condenatória transitada em julgado, nada resta ao 

juízo cível senão curvar-se ao provimento exarado pelo juízo criminal, cabendo à parte 

interessada insurgir-se perante aquele juízo, por meio dos referidos embargos. Assim, 

considerando-se que, no caso analisado, o juízo cível está subordinado aos comandos da 

sentença proferida pelo juízo criminal, impõe-se reconhecer que a ação de usucapião deve ser 

julgada extinta, sem resolução do mérito, por perda do objeto. 

REsp 1.471.563-AL, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

26/09/2017, DJe 10/10/2017 

 

2.4 Ação anulatória de procedimento arbitral. Polo passivo. Órgão arbitral institucional. 

Câmara arbitral. Natureza essencialmente administrativa. Ilegitimidade passiva. 

Interesse processual. Ausência: 

 

A instituição arbitral, por ser simples administradora do procedimento arbitral, não possui 

interesse processual nem legitimidade para integrar o polo passivo da ação que busca a sua 

anulação. 

Cinge-se a controvérsia a definir se a câmara arbitral tem legitimidade para integrar o polo 

passivo de ação de anulação de procedimento arbitral. Vale registrar que nem mesmo os 

árbitros, embora prolatores do ato considerado viciado, teriam, em tese, legitimidade para 

integrar o polo passivo de demanda anulatória de sentença arbitral. Assim é porque a ação 

anulatória de sentença arbitral guarda certa semelhança com a ação rescisória de sentença 

judicial. Logo, não se cogita da inclusão do órgão julgador no polo passivo da demanda visando 

a sua desconstituição, somente figurando como partes legítimas da ação anulatória aquelas que 

integraram a relação original, ou seja, que submeteram a solução do litígio ao juízo arbitral. 

Nesse sentido a doutrina já se manifestou: "(...) Com esse perfil, a ação anulatória de sentença 

arbitral guarda alguma semelhança com a ação rescisória de sentenças ou acórdãos judiciais, 

dela diferindo em alguns aspectos (supra, n. 81). São legitimados a ela, (a) no polo ativo, aquele 



 

 

ou aqueles que houverem sucumbido no processo arbitral, interessados na desconstituição do 

laudo, e (b) no passivo, o vencedor ou vencedores, interessados em sua manutenção. São esses 

os sujeitos cujas esferas jurídicas serão de algum modo atingidas pelo julgamento de mérito a 

ser proferido na ação anulatória. O árbitro ou árbitros, embora sejam eles os autores do ato a 

ser anulado, não têm legitimidade para figurar na ação anulatória, tanto quanto o juiz estatal 

não é parte legítima à rescisória". 

REsp 1.433.940-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 

26/09/2017, DJe 02/10/2017 

 

2.5 Réu citado por edital. Revelia. Nomeação de curador especial. Legitimidade ativa para 

reconvir: 

 

O curador especial tem legitimidade para propor reconvenção em favor de réu revel citado por 

edital. 

Inicialmente cumpre salientar que apesar da multiplicidade conceitual sobre a natureza jurídica 

do curador especial, a doutrina e a jurisprudência são uniformes de que o curador nomeado tem 

como função precípua defender o réu revel citado por edital, o que nos remete a estabelecer a 

efetiva extensão do que seria "defesa". Considerando que tal expressão - "defesa" - nem mesmo 

está mencionada na regra do art. 9º, II, do CPC/1973 (atual art. 72 do CPC/2015), não sofrendo, 

portanto, nenhuma limitação legal em sua amplitude, verifica-se que a atuação do curador 

especial deve possuir amplo alcance no âmbito do processo em que for nomeado e em 

demandas incidentais a esse, estritamente vinculadas à discussão travada no feito principal. Tal 

orientação é a que melhor se coaduna com o direito ao contraditório e à ampla defesa. Sobre o 

tema, a doutrina afirma que "o curador especial legitima-se a exercer todas as posições jurídicas 

que caberiam ao incapaz, ao réu preso e ao réu revel no processo, sendo-lhe possível oferecer 

defesa, requerer provas, recorrer das decisões". Ainda segundo a doutrina, o atual Código de 

Processo Civil, de 2015 - muito semelhante ao diploma anterior, de 1973 preconiza que "por 

decorrência lógica da legitimidade para interpor recursos, legitimou-se o curador a empregar as 

ações autônomas de impugnação, a exemplo do mandado de segurança contra ato judicial. 

Vencida a barreira da legitimação extraordinária, como se percebe na ação especial de 

segurança, tudo se concedeu ao curador: poderá embargar a execução (Súmula do STJ, nº 196) 



 

 

e oferecer reconvenção. Em síntese, os poderes do curador especial não se distinguem dos 

conferidos à parte por ele representada". Conclui-se, assim, que ao curador incumbe velar pelo 

interesse da parte tutelada, no que diz respeito à regularidade de todos os atos processuais, 

cabendo-lhe ampla defesa dos direitos da parte representada, e podendo, até mesmo, produzir 

atos de resposta como a contestação, a exceção e a reconvenção, se encontrar elementos para 

tanto, pois a função da curatela especial dá-lhe poderes de representação legal da parte, em 

tudo que diga respeito ao processo e à lide nele debatida. 

REsp 1.088.068-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, por unanimidade, julgado em 

29/08/2017, DJe 09/10/2017 

 

2.6 Ação de prestação de contas. Interesse processual. Alienação fiduciária. Busca e 

apreensão. Leilão extrajudicial. Veículo automotor. Administração de interesse de 

terceiro. Cabimento: 

 

Mesmo antes do advento da Lei n. 13.043/2014, que deu nova redação ao art. 2º do Decreto-

Lei n. 911/69, já era cabível o ajuizamento de ação de prestação de contas relativas aos valores 

auferidos com o leilão extrajudicial de veículo apreendido em busca e apreensão. 

Na origem, foi ajuizada ação de prestação de contas em desfavor de instituição financeira, com 

o objetivo de se conhecer o resultado da alienação extrajudicial de veículo automotor, 

apreendido na forma do Decreto-Lei n. 911/1969, e se apurar eventual saldo em favor do autor. 

Com efeito, o interesse do devedor fiduciário para o ajuizamento da referida ação é evidente 

nos casos de alienação extrajudicial, pois busca saber o quantum da arrecadação e a forma de 

aplicação dos valores. Se, por um lado, garante-se ao credor uma forma executiva 

extremamente célere e sem interferência direta do Estado, por outro, tem o devedor, no 

mínimo, o direito de saber da solução realizada pelo credor, a qual necessariamente afeta seu 

patrimônio. É de se observar que, no momento da alienação extrajudicial, precisamente com o 

produto da venda, surge a administração de interesse do devedor. Ao credor cumpre zelar pela 

correta destinação da quantia, nos moldes estabelecidos pela norma. Essa incumbência também 

está ligada ao patrimônio do devedor, o qual ficará vinculado pela dívida remanescente ou terá 

saldo a receber. Dessa forma, tem-se por inegável a existência de um vínculo entre o credor e o 

devedor, sendo que desta relação decorre o interesse de agir (utilidade e adequação) para o 



 

 

devedor fiduciário ajuizar ação de prestação de contas, especificamente quanto aos valores 

decorrentes do leilão extrajudicial do bem e a sua imputação no débito, ocorrida no curso da 

ação de busca e apreensão. Saliente-se, ainda, a inviabilidade de se alcançar a prestação de 

contas no próprio âmbito da busca e apreensão, já que o objeto da ação é restrito ao aspecto 

possessório e não há título executivo a amparar eventual cumprimento de sentença a respeito 

do saldo remanescente - o que denota a inexistência de certeza e liquidez de tais valores. Nesse 

sentido, o art. 2º do Decreto Lei n. 911/69 estabelece o dever, posteriormente à venda, do 

credor aplicar o preço no pagamento dos seus créditos e das despesas decorrentes dessa 

modalidade de alienação. Tais valores deverão ser comprovados e poderão ser objeto de 

impugnação pelo devedor, ampliando-se a cognição sobre o assunto. Vale destacar, por fim, que 

a parte final do referido dispositivo foi alterada pela Lei n. 13.043/2014, no sentido de 

determinar que o resultado da alienação extrajudicial seja demonstrado ao devedor. Portanto, 

a partir da vigência da lei, não há mais dúvida quanto ao cabimento da respectiva ação de 

prestação de contas pelo executado. 

REsp 1.678.525-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, por unanimidade, julgado em 05/10/2017, 

DJe 09/10/2017 

 

3. DIREITO PENAL 

 

3.1 Transmissão clandestina de sinal de internet: atipicidade: 

 

A Primeira Turma deferiu a ordem de “habeas corpus” para absolver o paciente, com base no 

artigo 386, III (1), do Código de Processo Penal. No caso, foi imputada ao paciente a prática da 

infração descrita no artigo 183 da Lei 9.472/1997 (2), em virtude de haver transmitido, 

clandestinamente, sinal de internet por meio de radiofrequência.  

A defesa sustentou a atipicidade formal e material da conduta. Asseverou que o oferecimento 

de serviços de internet não pode ser entendido como atividade de telecomunicação. Aduziu, 

também, ser ínfima a lesão ao bem jurídico tutelado. 

O Colegiado destacou que o artigo 61, §1º (3), da Lei 9.472/97 preceitua que o serviço de valor 

adicionado não constitui serviço de telecomunicação, classificando-se o provedor como usuário 

do serviço que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.  



 

 

Pontuou que, em seu artigo 183, a Lei define o crime de atividade clandestina, restringindo-o às 

telecomunicações.  

Em conclusão, a Turma decidiu que a oferta de serviço de internet, concebido como serviço de 

valor adicionado, não pode ser considerada atividade clandestina de telecomunicações.  

(1) Código de Processo Penal de 1941: “Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa 

na parte dispositiva, desde que reconheça (...) III - não constituir o fato infração penal; ” 

(2) Lei 9.472/1997: “Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).” 

(3) Lei 9.472/1997: “Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um 

serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 

informações. § 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 

classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, 

com os direitos e deveres inerentes a essa condição.” 

HC 127978, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 24.10.2017. (HC-127978) 

 

3.2 Indulto e pena de multa: 

 

O indulto da pena privativa de liberdade não alcança a pena de multa que tenha sido objeto de 

parcelamento espontaneamente assumido pelo sentenciado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão e por maioria, negou provimento a 

agravo regimental em que se discutia a extinção da pena de multa imposta. 

No caso, para ter direito à progressão de regime e ao indulto, e diante da impossibilidade de 

fazer o pagamento integral de uma só vez, o sentenciado parcelou a pena de multa aplicada. 

Vencido o ministro Marco Aurélio, que deu provimento ao agravo regimental. Ressaltou que o 

indulto leva à extinção da punibilidade e alcança não só a pena restritiva de liberdade como 

também a pena de multa.  

EP 11 IndCom-AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 8.11.2017. 

 

3.3 Violência doméstica: contravenção penal e possibilidade de substituição da pena: 



 

 

 

A Primeira Turma, por maioria, indeferiu a ordem de “habeas corpus” em que solicitada a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em caso de contravenção 

penal envolvendo violência doméstica.  

O paciente foi condenado por vias de fato, nos termos do art. 21 (1) da Lei de Contravenções 

Penais (LCP), a vinte dias de prisão simples, em regime aberto. O juízo de 1º grau concedeu a 

suspensão condicional da pena (“sursis”) pelo prazo de dois anos.  

A Turma julgou improcedente o pedido, com base em interpretação extensiva do art. 44, I do 

Código Penal (2), no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher, em que a noção de 

crime abarcaria qualquer conduta delituosa, inclusive contravenção penal.  

Nesse sentido, reconhecida a necessidade de combate à cultura de violência contra a mulher no 

Brasil, o Colegiado considerou a equiparação da conduta do paciente à infração de menor 

potencial ofensivo incoerente com o entendimento da violência de gênero como grave violação 

dos direitos humanos. 

Vencido o Ministro Marco Aurélio, que votou pelo deferimento da ordem. Entendeu se tratar 

de mera contravenção penal, não abarcada pela Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), e 

considerou a prisão simples prejudicial, em termos sociais, especialmente após a reconciliação 

do casal.   

(1) Lei de Contravenções Penais: “Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém: Pena - prisão 

simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de réis, se o fato não 

constitui crime”. 

(2) Código Penal: “ Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 

privativas de liberdade, quando: I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro 

anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja 

a pena aplicada, se o crime for culposo”. 

HC 137888/MS, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 31.10.2017. 

 

3.4 Estatuto da criança e do adolescente. Art. 244-B. Corrupção de menores. Participação 

de dois adolescentes na empreitada criminosa. Prática de dois delitos de corrupção de 

menores. Concurso formal: 

 



 

 

A prática de crimes em concurso com dois adolescentes dá ensejo à condenação por dois crimes 

de corrupção de menores. 

De início, cumpre salientar que o caput do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente 

dispõe que está sujeito a pena de 1 a 4 anos de reclusão, aquele que "corromper ou facilitar a 

corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 

praticá-la". Segundo a doutrina, o bem jurídico tutelado pelo art. 244-B do ECA é a formação 

moral da criança e do adolescente no que se refere à necessidade de eles não ingressarem ou 

permanecerem no mundo da criminalidade. Ora, se o bem jurídico tutelado pelo crime de 

corrupção de menores é a sua formação moral, caso duas crianças/adolescentes tiverem seu 

amadurecimento moral violado, em razão de estímulos a praticar o crime ou a permanecer na 

seara criminosa, dois foram os bens jurídicos violados. Da mesma forma, dois são os sujeitos 

passivos atingidos, uma vez que a doutrina é unânime em reconhecer que o sujeito passivo do 

crime de corrupção de menores é a criança ou o adolescente submetido à corrupção. O 

entendimento perfilhado também se coaduna com os princípios da prioridade absoluta e do 

melhor interesse da criança e do adolescente, vez que trata cada uma delas como sujeitos de 

direitos. Ademais, seria desarrazoado atribuir a prática de crime único ao réu que corrompeu 

dois adolescentes, assim como ao que corrompeu apenas um. 

REsp 1.680.114-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 10/10/2017, 

DJe 16/10/2017 

 

4. EXECUÇÃO PENAL 

 

4.1 Execução penal. Remição. Atividade realizada em coral. Interpretação extensiva in 

bonam partem do art. 126 da LEP. Redação aberta. Finalidade da execução atendida. 

Incentivo ao aprimoramento cultural e profissional: 

 

O reeducando tem direito à remição de sua pena pela atividade musical realizada em coral. 

O ponto nodal da discussão consiste em analisar se o canto em coral, pode ser considerado como 

trabalho ou estudo para fins de remição da pena. Inicialmente, consigna-se que a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, como resultado de uma interpretação analógica in bonam 

partem da norma prevista no art. 126 da LEP, firmou o entendimento de que é possível remir a 



 

 

pena com base em atividades que não estejam expressas no texto legal. Concluiu-se, portanto, 

que o rol do art. 126 da Lei de Execução Penal não é taxativo, pois não descreve todas as 

atividades que poderão auxiliar no abreviamento da reprimenda. Aliás, o caput do citado artigo 

possui uma redação aberta, referindo-se apenas ao estudo e ao trabalho, ficando a cargo do 

inciso I do primeiro parágrafo a regulação somente no que se refere ao estudo - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional. Na mesma linha, consigna-se que a intenção do legislador ao permitir a remição 

pelo trabalho ou pelo estudo é incentivar o aprimoramento do reeducando, afastando-o, assim, 

do ócio e da prática de novos delitos, e, por outro lado, proporcionar condições para a 

harmônica integração social do condenado (art. 1º da LEP). Ao fomentar o estudo e o trabalho, 

pretende-se a inserção do reeducando ao mercado de trabalho, a fim de que ele obtenha o seu 

próprio sustento, de forma lícita, após o cumprimento de sua pena. Nessa toada, observa-se 

que o meio musical satisfaz todos esses requisitos, uma vez que além do aprimoramento cultural 

proporcionado ao apenado, ele promove sua formação profissional nos âmbitos cultural e 

artístico. A atividade musical realizada pelo reeducando profissionaliza, qualifica e capacita o 

réu, afastando-o do crime e reintegrando-o na sociedade. No mais, apesar de se encaixar 

perfeitamente à hipótese de estudo, vê-se, também, que a música já foi regulamentada como 

profissão pela Lei n. 3.857/1960. 

REsp 1.666.637-ES, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 26/09/2017, 

DJe 09/10/2017 

 

5. DIREITO FALIMENTAR 

 

5.1 Ação de usucapião. Efeitos da decretação da falência. Patrimônio afetado como um 

todo. Usucapião. Interrupção da prescrição aquisitiva. Massa falida objetiva. Art. 47 do 

DL n. 7.661/45. Inaplicabilidade: 

 

Na hipótese de inexecução do contrato, revela-se inadmissível a cumulação das arras com a 

cláusula penal compensatória, sob pena de ofensa ao princípio do non bis in idem. 

Cinge-se a controvérsia acerca da impossibilidade de cumulação da cláusula penal 

compensatória com a retenção das arras. Inicialmente, cumpre salientar que a cláusula penal 



 

 

constitui pacto acessório, de natureza pessoal, por meio do qual as partes contratantes, com o 

objetivo de estimular o integral cumprimento da avença, determinam previamente uma 

penalidade a ser imposta ao devedor na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, 

ou de cumprimento desta em tempo e modo diverso do pactuado. Nos termos do art. 409 do 

Código Civil de 2002, a cláusula penal, também chamada de pena convencional ou simplesmente 

multa contratual, pode ser classificada em duas espécies: (i) a cláusula penal compensatória, 

que se refere à inexecução da obrigação, no todo ou em parte; e (ii) a cláusula penal moratória, 

que se destina a evitar retardamento no cumprimento da obrigação, ou o seu cumprimento de 

forma diversa da convencionada, quando a obrigação ainda for possível e útil ao credor. Quando 

ajustada entre as partes, a cláusula penal compensatória incide na hipótese de inadimplemento 

da obrigação (total ou parcial), razão pela qual, além de servir como punição à parte que deu 

causa ao rompimento do contrato, funciona como fixação prévia de perdas e danos. Ou seja, 

representa um valor previamente estipulado pelas partes a título de indenização pela 

inexecução contratual. De outro turno, as arras se relacionam à quantia ou bem entregue por 

um dos contratantes ao outro, por ocasião da celebração do contrato, como sinal de garantia 

do negócio. De acordo com os arts. 417 a 420 do Código Civil de 2002, a função indenizatória 

das arras se faz presente não apenas quando há o lícito arrependimento do negócio (art. 420), 

mas principalmente quando ocorre a inexecução do contrato. Isso porque, de acordo com o 

disposto no art. 418, mesmo que as arras tenham sido entregues com vistas a reforçar o vínculo 

contratual, tornando-o irretratável, elas atuarão como indenização prefixada em favor da parte 

"inocente" pelo inadimplemento do contrato, a qual poderá reter a quantia ou bem, se os tiver 

recebido, ou, se for quem os deu, poderá exigir a respectiva devolução, mais o equivalente. 

Outrossim, de acordo com o que determina o art. 419 do CC/02, a parte prejudicada pelo 

inadimplemento culposo pode exigir indenização suplementar, provando maior prejuízo, 

"valendo as arras como taxa mínima", ou, ainda, pode requerer a execução do acordado com 

perdas e danos, se isso for possível, "valendo as arras como o mínimo da indenização". Nesse 

contexto, evidenciado que, na hipótese de inadimplemento do contrato, as arras apresentam 

natureza indenizatória, desempenhando papel semelhante ao da cláusula penal compensatória, 

é imperiosa a conclusão no sentido da impossibilidade de cumulação de ambos os institutos, em 

face do princípio geral da proibição do non bis in idem (proibição da dupla condenação a mesmo 

título). 



 

 

REsp 1.617.652-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 26/09/2017, DJe 

29/09/2017 

 

6. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

6.1 Lei nº 13.505, de 8.11.2017 - Acrescenta dispositivos à Lei no 11.340, de 7 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre o direito da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar de ter atendimento policial e pericial especializado, 

ininterrupto e prestado, preferencialmente, por servidores do sexo feminino. Publicada 

no DOU, Seção 1, Edição nº 215, p. 1, em 9.11.2017. 

 

Acrescenta dispositivos à Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor 

sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar de ter atendimento 

policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por servidores do 

sexo feminino. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar 

de ter atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, 

por servidores do sexo feminino. 

Art. 2o  A Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 10-A, 12-A e 12-B: 

“Art. 10-A.  É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o atendimento 

policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do 

sexo feminino - previamente capacitados. 

§ 1o  A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha de 

violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes 

diretrizes: 

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada a sua 

condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar; 



 

 

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas 

a eles relacionadas; 

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo fato nos 

âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida privada. 

§ 2o  Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha 

de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento: 

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual conterá os 

equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência doméstica e 

familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida; 

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado em violência 

doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial; 

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a degravação e a 

mídia integrar o inquérito.” 

“Art. 12-A.  Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos de 

atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), 

de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o atendimento e a 

investigação das violências graves contra a mulher.” 

“Art. 12-B.  (VETADO). 

§ 1o  (VETADO). 

§ 2o  (VETADO. 

§ 3o A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à defesa da mulher 

em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes.” 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  8  de  novembro  de 2017; 196o da Independência e 129o da República. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Antonio Imbassahy 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.2017 


